
 

 

 

 

 

 

Decreto Municipal nº. 066/2021 - GPM/NP 

Dispõe sobre prorrogação do mandato dos Membros 
do Conselho Municipal de Saúde do Município de 
Novo Progresso, pelo prazo 180 dias e dá outras 
providências. 

 

O Excelentíssimo Senhor Gelson Luiz Dill, Prefeito Municipal de Novo 
Progresso/PA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 55, XXVI, da 
Lei Orgânica do Município de Novo Progresso/PA, e: 

 

CONSIDERANDO as disposições contidas no Decreto Municipal nº. 024/2021 - 
GPM/NP; 

CONSIDERANDO as deliberações do Conselho Municipal de Saúde, tomadas 
em reunião extraordinária ocorrida no dia 11 de agosto de 2021; 

CONSIDERANDO a Resolução nº 011/2021 do Conselho Municipal de Saúde; 

CONSIDERANDO a regulamentação dada pela Resolução nº 021 do Conselho 
Estadual de Saúde que estabelece regras referentes à possibilidade de prorrogação de 
mandatos no âmbito dos Conselhos de Saúde do Estado do Pará e orienta os Conselhos 
Municipais de Saúde e dá outras providências; 

CONSIDERANDO a demonstração de interesse público, consoante as 
justificativas apresentadas pelo Pleno do Conselho Municipal de Saúde; 

DECRETA:  

Art. 1°. Fica prorrogado mandato dos Membros do Conselho Municipal de Saúde 
do Município de Novo Progresso, instituídos pelo Decreto Municipal nº. 024/2021 - 
GPM/NP, pelo prazo 180 (cento e oitenta) dias, inclusive. 

Parágrafo único. A contagem do prazo será conforme determina no Inciso I do 
art. 5º da Resolução CES/PARÁ nº 021 de 22 de junho de 2021. 

Art. 2°.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Progresso, aos 18 de agosto de 2021. 

 

 

Gelson Luiz Dill 

Prefeito Municipal 
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